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Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 19 de julho de 2019.

RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

REF.: PP Nº 074/2019

         Prezados Senhores,

Tendo  em  vista,  e-mail  enviado  a  esse  Departamento,  pela  empresa  A Gente
Seguradora S/A, solicitando esclarecimentos sobre o edital, temos a informar o que segue:

Pergunta: Trata-se de Seguro Novo ou é Renovação?

Resposta: Novo

Pergunta: Qual a seguradora atual?

Resposta:  Estamos sem seguro atualmente,  empresa anterior  contratada Porto Seguro Cia  de Seguro
Gerais

Pergunta: Último prêmio pago?

Resposta:  R$ 232.952,19

Pergunta: Ocorreu algum sinistro na última vigência? Teve alguma Perda Total?

Resposta: Sim, perda parcial e total

Pergunta: Qual a região de circulação principal?

Resposta: Cidades vizinhas, (Assis, Marilia, Jau e Presidente Prudente) e São Paulo.

Pergunta: Quais os veículos que não saem do município?

Resposta: Equipamentos (Trator, Escavadeira, Pá Carregadeira, etc)

Pergunta: Motoristas possuem curso de direção defensiva?

Resposta: Não

Pergunta: Motoristas são concursados?

Resposta: Sim

Pergunta: Em caso de ocorrência de sinistro os motoristas participam do pagamento de franquia?

Resposta: Não
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Pergunta: No 16.5 do TERMO DE REFERENCIA LOTE 2, é solicitado “carro reserva sem custo”; como a contratação

de carro reserva é precificada  levando em consideração o número de diárias, peço que seja confirmado o número

exato de diárias que a Prefeitura deseja, dentro dos períodos de : 07 dias, 15 dias ou 30 dias.

Resposta: Item excluído do edital

Na certeza de termos prestado o esclarecimento solicitado,  cujo teor deu-se conhecimento aos demais
interessados, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Ricardo Cordeiro Custodio
Pregoeiro


